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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

SEMINÁRIO DE MOBILIZAÇÃO/CAPACITAÇÃO TÉCNICA – Saneamento Básico / Água & Esgoto

Objetivos:

 Desenvolvimento da compreensão da importância do tema Saneamento Básico/Água & Esgoto para as Prefeituras

sob a perspectiva da Sustentabilidade em suas dimensões Ambiental e Social.

 Viabilização da criação de projetos de Saneamento Básico /A&E bem formulados pelas equipes técnicas das

Prefeitura para que sejam aprovados sem demora na análise prévia de conformidade feita pelo BDMG.

 Conformidade das Prefeituras ao Marco Legal de Saneamento Básico/A&E;

 Redução de perdas técnicas e comerciais no abastecimento urbano de água;

 Eliminação plena do uso da rede de drenagem pluvial para esgotamento sanitário;

 Universalização do tratamento de esgoto sanitário em áreas urbanas;

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

SEMINÁRIO DE MOBILIZAÇÃO/CAPACITAÇÃO TÉCNICA – Saneamento Básico / Água & Esgoto

Cont. Objetivos:

 Racionalização do uso da água na Agricultura e no Agronegócio, com respeito aos limites legais à extração de

recursos hídricos;

 Redução do impacto do Agronegócio na qualidade da água de rios, lagoas e aquíferos);

 Racionalização do consumo de água em prédios públicos municipais;

 Promoção da cultura de bom uso dos recursos hídricos no município (regiões urbanizadas e áreas rurais);

 Apresentação do impacto das ineficiências no Saneamento Básico em corpos hídricos (rios, lagoas e aquíferos);

 Monitoração contínua dos parâmetros de qualidade da água no município.

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

SEMINÁRIO DE MOBILIZAÇÃO/CAPACITAÇÃO TÉCNICA – Saneamento Básico / Água & Esgoto

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Saneamento
(linhas gerais)

• Marco Legal do 
Saneamento.

• Responsabilidades 
ANA.

• Metas de 
universalização.

• Perfil regional 
municipalidades.

• Metodologias e 
impactos nos 
ODS/ONU.

Água & Esgotos

• Extração de recursos 
hídricos de aquíferos.

• Perdas físicas e 
aparentes.

• Micromedição urbana.

• Drenagem pluvial 
urbana.

• Cobertura e tratamento 
de esgotos. 

• Planos municipais de 
água e esgotos. 

BDMG

• Linhas de 
financiamentos.

• Aspectos de projetos.

CONTEÚDO EXPOSITIVO
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Saneamento (linhas gerais)

NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO

Serviços 
autônomos de 
água e esgotos

(décadas de 
1950 e 1960)

SAAE 
Governador 

Valadares - 1952

PLANASA
(década de 

1960)

Companhias 
Estaduais

COMAG - 1963

COPASA  -1974 
(adesão ao 
PLANASA)

CONSTITUIÇÃO 
1988

MUNÍCIPIO 

- Cabe ao poder 
público a prestação 

de serviços 
públicos, 

diretamente ou sob 
regime de 

concessão ou 
permissão, 

Lei 11.445/2007 

diretrizes 
nacionais para o 

saneamento 
básico, que 
compreende 

abastecimento 
de água potável, 

esgotamento 
sanitário, 

limpeza urbana e 
manejo de 

resíduos sólidos 
e drenagem e 

manejo de águas 
pluviais. 

Lei 14.026/2020

Atualização do 
novo marco legal 
de saneamento



No 6

SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Pollini ... [et al.] ; coordenação Marussia Whately. – São Paulo: IAS, 2021. PDF.

Saneamento (linhas gerais)

LEI  11.445/2007
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

LEI n° 11.445/2007

• Diretrizes nacionais para o saneamento básico, que compreende abastecimento de água potável, esgotamento

sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais.

PRINCÍPIOS

• universalização.

• integralidade do conjunto de seus serviços de saneamento.

• eficiência.

• sustentabilidade econômica.

• controle social.

• serviços públicos de saneamento básico precisam ser regulados e fiscalizados pelo poder público.

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

• Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para editar normas de referência

sobre o serviço de saneamento,

• Altera a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços

públicos de que trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as

condições estruturais do saneamento básico no País,

• Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos para a disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos

• Altera a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação às

microrregiões,

• Altera a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a União a participar de fundo com a finalidade

exclusiva de financiar serviços técnicos especializados..

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor até o advento do seu termo contratual.

Saneamento (linhas gerais)

NOVO MARCO DE SANEAMENTO - LEI 14.026/2020
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Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

METAS

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

.”

Todas as localidades do país devem garantir que 99% da população brasileira tenha acesso à água potável 
e 90% ao tratamento e a coleta de esgoto, até o ano de 2033.

Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO– LEI 14.026 /2020

METAS

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

.”

Todas as localidades do país devem garantir que 99% da população brasileira tenha acesso à água potável 
e 90% ao tratamento e a coleta de esgoto, até o ano de 2033.

Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO– LEI 14.026 /2020

METAS

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

.”

Todas as localidades do país devem garantir que 99% da população brasileira tenha acesso à água potável 
e 90% ao tratamento e a coleta de esgoto, até o ano de 2033.

Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO– LEI 14.026 /2020

METAS

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Todas as localidades do país devem garantir que 99% da população brasileira tenha acesso à 
água potável e 90% ao tratamento e a coleta de esgoto, até o ano de 2033.

Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

.”

O prestador do serviço deverá apresentar à entidade reguladora

responsável pela fiscalização de seus contratos a minuta de termo aditivo

que pretenda celebrar para incluir ajustes relacionados à comprovação da

capacidade econômico-financeira, acompanhada de declaração de

anuência do titular do serviço.

Saneamento (linhas gerais)

DECRETO n. 11.598/2023

CAPACIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

.”

Foi estabelecida a data de 31 de dezembro de 2025 para a estruturação da

prestação regionalizada; a adesão dos titulares à regionalização; e a

constituição da entidade de governança interfederativa.

• Exceção para municípios em que a prestação dos serviços se dá pela

companhia estadual de saneamento por meio de contratos de

programa regulares em vigor (firmados antes da data do decreto) e que

comprovaram a capacidade econômico-financeira.

Saneamento (linhas gerais)

DECRETO n. 11.599/2023

Prestação Regionalizada dos serviços
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

O papel do regulador

• A regulação dos serviços públicos de saneamento básico tem papel muito importante, pois envolve

uma intrincada rede de relações entre usuários, prestadores e responsáveis por cada componente,

incluindo organizações públicas e privadas (IAS, 2020).

• A função de regulação inclui o estabelecimento de normas, regras ou padrões de como os

serviços devem ser prestados em um determinado contexto, e as instituições responsáveis pelo

monitoramento do cumprimento dessas normas e padrões.” A entidade reguladora é responsável

por estabelecer padrões, aplicá-los e garantir seu cumprimento

(Heller, 2017)

As atribuições devem ser delegadas para uma entidade responsável independentemente da

modalidade de prestação.

Saneamento (linhas gerais)

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com Pollini, 2021

Saneamento (linhas gerais)

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Com a aprovação da Lei nº 14.026/2020, que atualiza o marco legal do saneamento básico, a

relação regulatória entre a ANA e o setor de saneamento atingirá um novo patamar, já que a Agência

Nacional de Águas e Saneamento Básico passa a editar normas de referência.

Saneamento (linhas gerais)

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO ANA
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

ANA – NORMAS DE REFERÊNCIA

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

• Padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na operação dos sistemas de saneamento básico;

• Regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico;

• Padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços públicos de saneamento básico firmados entre o titular do serviço público e o 

delegatário;

• Metas de universalização dos serviços públicos de saneamento básico;

• Critérios para a contabilidade regulatória;

• Redução progressiva e controle da perda de água;

• Metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados;

• Governança das entidades reguladoras;

• Reúso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as normas ambientais e de saúde pública;

• Parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

• Normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema separador absoluto de tratamento de efluentes;

• Sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico;

• Conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento básico.

Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Saneamento (linhas gerais)
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

REGIONALIZAÇÃO X PRESTAÇÃO REGIONALIZADA

• Na nova Lei, o conceito sai do prestador e passa a abranger diferentes modelos de estrutura territorial para a integração da

prestação dos serviços.

• O foco sai do prestador, num primeiro momento, e vai para os arranjos territoriais regionais.

Saneamento (linhas gerais)

REGIONALIZAÇÃO
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com IAS, 2021

Saneamento (linhas gerais)

REGIONALIZAÇÃO
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

NOVO MARCO LEGAL SANEAMENTO – LEI 14.026 /2020

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Saneamento (linhas gerais)

REGIONALIZAÇÃO

Projeto de Lei 2.884/2021
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com

Saneamento (linhas gerais)

OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO DO MILÊNIO
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com TRATA BRASIL , 2023

Saneamento (linhas gerais)

OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO DO MILÊNIO
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SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

Engº. Dr. PEDRO HELLER – pedrogheller@gmail.com TRATA BRASIL , 2023

Saneamento (linhas gerais)

OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO DO MILÊNIO
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No 27

PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO

►É um instrumento de política pública que tem como finalidade planejar, acompanhar e avaliar as ações

de saneamento básico ofertadas para a população. Ele deve ser elaborado nas esferas federal,

estadual e municipal. Com um plano de saneamento básico é possível:

►Identificar onde estão os principais problemas e sua gravidade;

►Traçar o cenário desejado, os objetivos e as metas;

►Planejar investimentos e ações para enfrentamento dos problemas;

►Acompanhar periodicamente a eficácias das ações e o alcance das metas;

►Melhorar os serviços prestados à população em quantidade e qualidade.

Saneamento (linhas gerais)
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Saneamento (linhas gerais)
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►OMS: um dólar investido em água e

saneamento gera economia de 4,3 dólares em

saúde pública

 Foto: RayMark/Pixabay –portal amazônia

Saneamento (linhas gerais)
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RELAÇÃO SANEAMENTO X 
SAÚDE



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

Doenças relacionadas ao 
abastecimento de água.

(FUNASA, 2019)

No 31

Saneamento (linhas gerais)

RELAÇÃO SANEAMENTO X 
SAÚDE
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►REDUÇÃO DE DOENÇAS DIARREÍCAS ASSOCIADAS A ABASTECIMENTO DE ÁGUA MELHORADO

No 32

WHO/CED/PHE/WSH/18.03

 SEM ABASTECIMENTO 
ÁGUA

 ABASTECIMENTO 
ÁGUA MELHORADO 
SEM CANALIZAÇÃO

 ABASTECIMENTO 
ÁGUA MELHORADO 
SISTEMAS LOCAIS

 SISTEMA 
ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA LOCAL COM 
TRATAMENTO E 
RESERVAÇÃO

 SISTEMA 
ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA CANALIZADO 
COM TRATAMENTO

MORTES EVITADAS DE DOENÇAS DIARRÉICAS

MORTES DE DOENÇAS DIARRÉICAS

GERENCIAMENTO INSEGURO GERENCIAMENTO SEGURO

GERENCIAMENTO SEGURO

Saneamento (linhas gerais)

RELAÇÃO SANEAMENTO X 
SAÚDE
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►REDUÇÃO DE DOENÇAS DIARREÍCAS ASSOCIADAS AO ESGOTAMENTO SANITÁRIO MELHORADO

No 33

MORTES EVITADAS DE DOENÇAS DIARRÉICAS

MORTES EVITADAS DE DOENÇAS DIARRÉICAS

 ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO NÃO 
ADEQUADO

 ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
MELHORADO SEM 
LIGAÇÃO NA REDE

 ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
MELHORADO COM 
LIGAÇÃO NA REDE

 ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 
MELHORADO COM 
COBERTURA POR REDE 
SUPERIOR A 75%

GERENCIAMENTO INSEGUROGERENCIAMENTO INSEGURO GERENCIAMENTO SEGURO

Saneamento (linhas gerais)

RELAÇÃO SANEAMENTO X 
SAÚDE

WHO/CED/PHE/WSH/18.03



REFLETIR...

HELLER, 1998 

SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO Saneamento (linhas gerais)

RELAÇÃO SANEAMENTO X 
SAÚDE
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Qual a situação sanitária do estado de Minas 
Gerais? E de seu Município?

Quais são os principais pontos de mudanças 
alavancados pelo novo Marco Legal de 

Saneamento?

Qual a importância da regulação para os 
serviços de saneamento? 

O que são as normas de referência da ANA? 

Como as melhorias em saneamento impactam 

nas condições sanitárias de um Município?

PARA DEBATER...

No 35

Saneamento (linhas gerais)
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Abastecimento de Água

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

Abastecimento de água potável - constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de 

infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 

as ligações prediais e seus instrumentos de medição; (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)

Esgotamento Sanitário

Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos

Drenagem e manejo de águas pluviais 
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Abastecimento de Água

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

“ Art. 3º-A. Consideram-se serviços públicos de abastecimento

de água

• a sua distribuição mediante ligação predial, incluídos

eventuais instrumentos de medição,

• bem como, quando vinculadas a essa finalidade, as

seguintes atividades:

I - reservação de água bruta;

II - captação de água bruta;

III - adução de água bruta;

IV - tratamento de água bruta;

V - adução de água tratada; e

VI - reservação de água tratada. copasa.com.br



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

No 38

Abastecimento de Água

Concepção de um serviço de abastecimento de água

FASES PRINCIPAIS

• 1. 1- Dados e características do local.

• 2. 2- Determinação do período de alcance do
projeto.

• 3. 3- Determinação da demanda de água.

• 4. 4- Determinação das vazões de projeto.

• 5. 5- Estudo de alternativas técnicas.

• 6. 6- Estudo econômico.

• 7. 7- Concepção física do sistema.

• 8. Estudos e licenciamento ambiental.
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Abastecimento de Água

Concepção de um serviço de abastecimento de água
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Abastecimento de Água

Concepção de um serviço de abastecimento de água
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Abastecimento de Água

Concepção de um serviço de abastecimento de água

• No abastecimento de água não há solução única.

Qual solução é a mais apropriada à realidade social?

Qual é a mais econômica?

Qual a mais segura?

Qual a mais moderna?

• Grande importância no estudo de concepção das unidades do sistema de abastecimento de água.

• Estudo detalhado de alternativas:

Aspectos econômico-financeiros, técnicos, sanitários e ambientais.
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Abastecimento de Água

Concepção de um serviço de abastecimento de água

• Pequenas populações x grandes populações

Concepção para município de pequeno porte

Fonte: Heller e Pádua (2007) adaptado de DIS – SSA (1980)

Grandes populações

– mais de um manancial: compatibilizar
diferentes aduções com diferentes vazões;

– implantação de barragem de acumulação:
impactos ambientais e deterioração da
qualidade da água bruta;

– mananciais com qualidade da água
comprometida, exigindo cuidados especiais no
tratamento;

– aduções com comprimentos e desníveis
geométricos elevados: projetos mais
complexos.
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Abastecimento de Água

Concepção de um serviço de abastecimento de água

Captação superficial Captação com barragem
de acumulação

Captação em bateria  
de poços profundos

Avaliação comparativa entre alternativas de mananciais

ETA completa  ETA simplificada Desinfecção

∆H = 80 m ∆H = 30 m ∆H = 120 m

L= 4 kmL= 8 kmL= 20 km

Bateria de poços 
profundos 

EXEMPLO:
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Concepção de um serviço de abastecimento de água

EXEMPLO Fator de comparação
Alternativa A 
Manancial  de 
superfície sem 

acumulação

Alternativa B 
Manancial  de 
superfície com 

acumulação

Alternativa C 
Manancial 

subterrâneo

Custo de implantação da 
tomada d´água

Número de equipamentos 
eletromecânicos  (manutenção)

Custo de aquisição de bombas

Consumo de energia elétrica

Custo de implantação da 
adutora

Custo de implantação do 
tratamento

Consumo de produtos químicos 
no tratamento

* *** **

* * ***

** * ***

** * ***

*** ** *

*** ** *

*** ** *

Nota: (*) mais vantajosa; (**) intermediária; (***) menos vantajosa.
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Concepção de um serviço 
de abastecimento de água

EXEMPLO

Fator de comparação
Alternativa A 
Manancial  de 
superfície sem 

acumulação

Alternativa B 
Manancial  de 
superfície com 

acumulação

Alternativa C 
Manancial 

subterrâneo

Geração de resíduos no tratamento, 
podendo gerar  impactos 
ambientais

Riscos potenciais à saúde, devido a 
presença de microrganismos

Riscos potenciais à saúde, devido a 
presença de substâncias químicas

Riscos potenciais à saúde, devido a 
presença de algas tóxicas

Impactos ambientais da exploração 
dos recursos hídricos

Notas: (*) mais vantajosa; (**) intermediária; (***) menos vantajosa.

1 por lançamento de efluentes industriais ou agrotóxicos, por exemplo
2 por ressuspensão no reservatório, quando ocorre inversão térmica
3 desde que não existam na estrutura geológica do subsolo
4 assumindo que existam conflitos de uso
5 assumindo inexistência de conflito de uso

*** ** *

*** ** *

***1 **2 * 3

* *** *

**4 *** * 5
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Consumo de água

 Consumo doméstico;

 consumo público;

 consumo industrial;

 consumo comercial;

 perdas de água.

 abundância ou escassez de mananciais;

 temperatura média local;

 escolaridade e renda da população;

 hábitos e costumes (cultura local);

 existência de micromedição e sistema de tarifas;

 intermitência ou regularidade de abastecimento;

 instalações hidráulico-sanitário dos imóveis
(descargas sanitárias – 12 a 25 l  VDR: 7-9 l);

 pressões na rede.



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO Abastecimento de Água

Consumo de água

Perfil Nacional
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Consumo de água

Perfil MG
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Perdas de água

IWA APUD FUNASA, 2014
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Perdas de água

IWA APUD FUNASA, 2014

Soma perdas físicas + perdas 
aparentes

Subtração volume 
disponibilizado menos volume 

utilizado
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Perdas de água

►Perdas físicas

SABESP apud FUNASA, 2014
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Perdas de água

►Perdas aparentes

SABESP apud FUNASA, 2014
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Perdas de água

►Telemetria

•Garantir o abastecimento da população;

•Monitorar em tempo real o funcionamento de estações elevatórias, 

reservatórios, medidores de vazão e demais dispositivos elétricos e hidráulicos do 

sistema;

•Armazenar e apresentar dados históricos sobre a qualidade do abastecimento;

•Alarmar vazamentos, falhas de operação, falhas de equipamentos, intrusões, 

valores anormais de níveis, pressões e vazões;

•Prevenir e minimizar perdas;

alfacomp@alfacomp.ind.br
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Perdas de água

►Panorama Nacional

SNIS - 2020
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Sistema de abastecimento de água

►Unidades

SNIS - 2020
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Sistema de abastecimento de água

►Manancial / Captação
Manancial e Captação têm grande influencia nos aspectos técnicos e econômicos da

concepção global do SAA:

• Tipo de tratamento de água.

• Comprimento, acesso, perfil topográfico da adução.

• Aproveitamento unidades existentes.

• Racionalidade das unidades de reservação e distribuição.

UFCG, 2016
Rio São Francisco - AL

Itabuna - BA



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO Abastecimento de Água

Sistema de abastecimento de água

►Outorga
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Sistema de abastecimento de água

►Outorga
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Sistema de abastecimento de água

►Estação de Tratamento de Água

COPASA
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Sistema de abastecimento de água

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este anexo estabelece os procedimentos de controle e de
vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu
padrão de potabilidade.

Art. 2º Este Anexo se aplica à água destinada ao consumo
humano proveniente de sistema de abastecimento de água,
solução alternativa de abastecimento de água, coletiva e
individual, e carro-pipa.

Art. 3º Toda água destinada ao consumo humano, distribuída
coletivamente por meio de sistema, solução alternativa coletiva
de abastecimento de água ou carro-pipa, deve ser objeto de
controle e vigilância da qualidade da água.

Art. 4º Toda água destinada ao consumo humano proveniente de
solução alternativa individual de abastecimento de água está
sujeita à vigilância da qualidade da água
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Sistema de abastecimento de água

►Reservatórios

• regularização horária das vazões

(entre uma adutora e uma rede de distribuição.

•
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Sistema de abastecimento de água

►Reservatórios

• regularização da pressões

(redução da variação de pressões).
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Sistema de abastecimento de água

►Reservatórios

• regularização da pressões

(redução da variação de pressões).

Pádua e Heller
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Sistema de abastecimento de água

►Redes de distribuição

• unidade do sistema de abastecimento de água constituída por tubulações e órgãos

acessórios;

• instaladas em logradouros públicos;

• fornecimento de água em regime contínuo;

• água potável em quantidade, qualidade e pressões adequadas).
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Sistema de abastecimento de água

►Redes de distribuição

• unidade do sistema de abastecimento de água constituída por tubulações e órgãos

acessórios;

• instaladas em logradouros públicos;

• fornecimento de água em regime contínuo;

• água potável em quantidade, qualidade e pressões adequadas).
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Sistema de abastecimento de água

►Redes de distribuição

A pressão estática, em um tubo é dada pela altura da coluna d’água, medida em

metros, que existe sobre o tubo considerado quando a água não está escoando.

Pressão dinâmica é a pressão exercida pela água em movimento

-A pressão dinâmica é sempre menor que a pressão estática, pois ela é obtida

subtraindo da pressão estática as perdas de carga do sistema.

NBR 12.218 / 2017 (Projeto de rede de distribuição de água para abastecimento público) 
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Sistema de abastecimento de água

►Redes de distribuição

Zonas de pressão e localização reservatórios de 

distribuição

NBR 12.218/2017:

Pmáx: 40 mca

O valor máximo poderá chegar a (50 mca em regiões com

topografia acidentada

Sempre que possível, adotar as pressões estáticas entre 25

mca e 30 mca, com o objetivo de diminuir perdas reais.

Pmín: 10 mca

Pressão mínima:

Fornecimento de água à todas edificações.

Minimizar possíveis pressões negativas com risco à

qualidade da água no interior da rede de distribuição.

Pressão máxima

Garantir integridade da tubulação, conexões e válvulas.

Reduzir perdas de água na rede de distribuição, como

ocorrida em furos devido à corrosão
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Sistema de abastecimento de água

►Redes de distribuição
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Quais elementos devem ser considerados para a concepção 
de sistemas de abastecimento de água?

Para se ter um SAA com sustentabilidade ambiental, quais 
fatores devem ser observados?

O que são perdas de águas físicas e aparentes? Que 
medidas podem ser adotadas para a redução de perdas em 
um SAA? Como a telemetria pode contribuir nessa redução?

Quais principais etapas de um sistema de tratamento de 
água?

Qual a relação entre o manancial escolhido e tipo de 
tratamento? 

A portaria de qualidade de água tem qual papel em um SAA?

Qual as funções dos reservatórios em um SAA? Porque as  
pressões mínimas e máximas são preponderantes em um 

projeto de redes de distribuição?  

PARA DEBATER...

No 69

Abastecimento de Água
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No 70

Esgotamento Sanitário

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

Abastecimento de água potável

Esgotamento Sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e

instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu

lançamento de forma adequada no meio ambiente;

Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos

Drenagem e manejo de águas pluviais 



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

No 71

Esgotamento Sanitário

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

“ Art. 3º-B. Consideram-se serviços públicos de

esgotamento sanitário aqueles constituídos por 1 (uma) ou

mais das seguintes atividades

I - coleta, incluída ligação predial, dos esgotos sanitários;

II - transporte dos esgotos sanitários;

III - tratamento dos esgotos sanitários; e

IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos

originários da operação de unidades de tratamento

coletivas ou individuais de forma ambientalmente

adequada, incluídas fossas sépticas.



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

No 72

Esgotamento Sanitário

Concepção de um serviço de esgotamento sanitário

 características físicas – relevo, informações

meteorológicas, informações geológicas,

fluviométricas, corpos receptores existentes,

 dados demográficos,

 acessos,

 cadastros existentes,

 sistemas existentes.

 uso da terra,

 legislação.



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

No 73

Esgotamento Sanitário

Um pouco de história...

CLOACA MÁXIMA
• SÉC VI a.c

• Primeiro sistema de esgoto planejado

e implantado no mundo.

• Recebia esgotos domésticos e

propiciava drenagem superficial,

essencial para o controle da malária.
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Esgotamento Sanitário

Um pouco de história...

Tronos de madeira com
coletores de dejetos foram
os precursores dos vasos
sanitários

Afilhado da rainha Elizabeth I desenvolveu uma 
privada com válvulas que quando acionadas 
liberavam água para o vaso sanitário.

FONTE: INCT ETES
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No 75

Esgotamento Sanitário

Cenário global

Atendimento adequado de esgotos com coleta e tratamento -2020

Data source: WHO/UNICEF Joint Monitoring Programme (JMP) for Water Supply and Sanitation - Learn more about this 
data CC BY
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Esgotamento Sanitário

Cenário nacional

SNIS

SNIS, 2022
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Esgotamento Sanitário

Cenário nacional

SNIS

SNIS, 2022
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Esgotamento Sanitário

Cenário MG

DIRAP, 2021

SNIS, 2022
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Esgotamento Sanitário

Cenário MG

DIRAP, 2021
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Esgotamento Sanitário

Cenário MG

DIRAP, 2021
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Esgotamento Sanitário

Cenário MG

DIRAP, 2021
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Sistema  de esgotamento sanitário

BENEFÍCIOS

• Melhoria das condições sanitárias locais;

• Conservação dos recursos naturais;

• Eliminação de focos de poluição e contaminação;

• Eliminação de problemas estéticos desagradáveis;

• Melhoria do potencial produtivo do ser humano

• Redução das doenças ocasionadas pela água contaminada por dejetos;

• Redução dos recursos aplicados no tratamento de doenças;

• Diminuição dos custos de tratamento água para abastecimento.

Esgotamento Sanitário
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Sistema  de esgotamento sanitário

Rotas do usos da água

Esgotamento Sanitário

 SPERLING, 2005
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Sistema  de esgotamento sanitário
COMPONENTES

Esgotamento Sanitário
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Sistema  de esgotamento sanitário
COMPOSIÇÃO ESGOTOS

Esgotamento Sanitário

Sperling, 2006

Santarosa, 2023
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Sistema  de esgotamento sanitário
IMPACTO NO CURSO DÁGUA

Esgotamento Sanitário

Nucase, 2008

EUTROFIZAÇÃO

 crescimento exagerado de algas e plantas
aquáticas, causado por excesso de nutrientes (N
e P)

 redução do OD

 danos aos peixes e a outros organismos.
Prejuízos a alguns usos da água, como
abastecimento de água e recreação.
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Nucase, 2008

Sistema  de esgotamento sanitário

PORQUE TRATAR ESGOTOS? Tratamento biológico de esgotos:

• Reprodução dos processos naturais que ocorrem em um

corpo d'água após o lançamento de despejos.

• Corpo d'água: matéria orgânica é convertida em produtos

mineralizados inertes - autodepuração.

• ETE: mesmos fenômenos com tecnologia em condições

controladas e em taxas mais elevadas.
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Sistema  de esgotamento sanitário
NIVEIS DE TRATAMENTO

•Preliminar (sólidos grosseiros) –

deve existir em todas as estações.

•Primário (sólidos sedimentáveis) –

podem ou não estar em fluxogramas

de nível secundário.

•Secundário (matéria orgânica) –

biológico.

•Terciário (poluentes específicos) –

nutrientes e organismos patogênicos.
Sperling, 2006



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO Esgotamento Sanitário

Sistema  de esgotamento sanitário
TRATAMENTO SECUNDÁRIO

Sperling, 2006

Fatores a serem controlados:

 temperatura

 pH

 tempo de contato

 oxigênio (em condições aeróbias)
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Sistema  de esgotamento sanitário
TRATAMENTO SECUNDÁRIO

Sperling, 2006

LODOS ATIVADOS
UASB

LAGOAS FACULTATIVAS

NUCASE, 2008
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Estações de Tratamento de Esgotos Sustentáveis

Entende-se por ETEs Sustentáveis as estações que são
concebidas e operadas segundo os preceitos da economia
circular e do desenvolvimento sustentável, considerando as
dimensões econômica, social e ambiental.

CR ETES, 2023
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Sistema  de esgotamento sanitário
TRATAMENTO SECUNDÁRIO

NUCASE, 2008
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Sistema  de esgotamento sanitário
TRATAMENTO TERCIÁRIO

NUCASE, 2008

Poluentes Removidos

►Nutrientes.

►Patogênicos.

►Compostos não biodegradáveis.

►Metais pesados.

►Sólidos inorgânicos dissolvidos.

Tipo  de tratamentos

►  Lagoas de maturação.

►Desinfecção – cloração, UV, ozonização.

►Processo de remoção de nutrientes.

►Filtração Final.
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DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPAM-
CERH/MG Nº 8, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

 Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais

para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e

padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências.
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COPAM – CERH/MG 08/11/2022

Art. 36 – Para o lançamento direto de efluentes oriundos de sistemas de tratamento de esgotos sanitários

deverão ser obedecidas as seguintes condições e padrões específicos, desde que não comprometa os usos previstos

para o corpo de água:

I – condições de lançamento de efluentes:

a) pH: 5,0 a 9,0;

b) temperatura: inferior a 40°C (grau Celsius), sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não

deverá exceder a 3°C (grau Celsius) no limite da zona de mistura;

c) materiais sedimentáveis: até 1 mL/L(militro por Litro) em teste de uma hora em cone Imhoff, para o

lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão

estar virtualmente ausentes;

d) DBO 5 dias a 20°C (grau Celsius): até 60 mg/L(miligrama por Litro) ou tratamento com eficiência de redução

de DBO 5 dias a 20°C (grau Celsius) em no mínimo 60% (por cento) e média anual igual ou superior a 70% (por

cento) para sistemas de esgotos sanitários;

e) DQO: até 180 mg/L (miligrama por Litro) ou tratamento com eficiência de redução de DQO em no mínimo 55%

(por cento) e média anual igual ou superior a 65% (por cento) para sistemas de esgotos sanitários;

f) substâncias solúveis em hexano (óleos e graxas): até 100 mg/L (miligrama por Litro);
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Quais impactos sociais, econômicos e ambientais a 

falta de esgotamento sanitário acarretam em uma 

localidade?

Quais maiores desafios de cobertura por rede e 

tratamento de esgotos de seu Município?

Qual o papel da DELIBERAÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8, DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 2022 para o lançamento de efluentes 

tratados em cursos d'água no Estado?

Quais os objetivos a serem alcançados, quais 

modalidades e quais níveis de tratamento de esgotos?

Quais diferenças de uma ETE convencional para uma 

ETE sustentável? Como os subprodutos do tratamento 

podem ser valorizados e aproveitados?

PARA 
DEBATER...

No 96

Esgotamento Sanitário
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Drenagem Urbana

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

Abastecimento de água potável

Esgotamento Sanitário

Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos

Drenagem e manejo de águas pluviais - constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas instalações

operacionais de drenagem de águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de

vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a

fiscalização preventiva das redes;
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Drenagem Urbana

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das

águas pluviais urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou

mais das seguintes atividades:
I - drenagem urbana;

II - transporte de águas pluviais urbanas;

III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para
amortecimento de vazões de cheias; e

IV - tratamento e disposição final de águas pluviais
urbanas.

UFPEL, 2023
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Drenagem Urbana

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

SINS, 2021
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Drenagem Urbana

IMPACTOS HIDROLÓGICOS

BAPTISTA, 2004
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Drenagem Urbana

EFEITO DA URBANIZAÇÃO

POSSAS, 2023



SANEAMENTO BÁSICO – ÁGUA & ESGOTO

No 102

Drenagem Urbana

MEDIDAS DE CONTROLE BÁSICAS

MANUAL DE DRENAGEM-
CURTIBA, 2002
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Drenagem Urbana

MEDIDAS DE CONTROLE BÁSICAS

MANUAL DE DRENAGEM-
CURTIBA, 2002
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Drenagem Urbana

MEDIDAS DE CONTROLE BÁSICAS

MANUAL DE DRENAGEM-
CURTIBA, 2002
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